
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº

OBJETO: Registro de preço visando futura e eventual aquisição de pneus novos, câmaras e
prestação  de  serviços  de  recapagem para  os  veículos  e  máquinas  da  frota  da  Prefeitura
Municipal de Bocaina de Minas pelo prazo de 12 meses , conforme condições e especificações
contidas no Termo de Referência – Anexo II do Edital e Ata de Julgamento.

A(O) Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, com sede na Rua Capitão João Mariano Dias, nº
86, Centro, Bocaina de Minas, CNPJ n.º 18.194.976/0001-60, neste ato representado pelo Exmo.
Prefeito Municipal Sr. WANDERSON ABRAÃO BENFICA, denominado MUNICÍPIO, nos termos
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 010/2019, RESOLVE registrar
o(s) preço(s) ofertado(s):

Pelo fornecedor beneficiário ________________________________, localizado ___________, inscrito no
CNPJ sob o nº ______________________, representado pelo _______________, conforme quadros a
seguir:

I - VIGÊNCIA DA ATA

1. O prazo de vigência do registro de preços será 12 meses, contados da data da assinatura da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO

1.  A  execução  do  objeto  da  presente  ata  de  registro  de  preço  será  de  acordo  com  as
especificações,  condições  e  obrigações  formuladas  pelo  contratante  no  Edital  e  Termo de
Referência  parte  integrante  e  inseparável  deste  instrumento,  independentemente  de
transcrição.
2. A presente aquisição fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, no Decreto nº
7.892/2013 e vincula-se ao Edital e anexos, bem como à proposta da CONTRATADA.

III– ANEXOS

. Constitui Anexo ao presente instrumento a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, contendo
o registro das licitantes que aceitaram cotar os bens acima pelos preços ora registrados, que
porventura tenham havido interessados, nos termos do inc. II e § 1º do art. 11 do Decreto nº



7.892/2013, com a redação dada pelo Decreto nº 8.250/2014.

A  presente  Ata,  após  lida  e  achada  conforme,  é  assinada  pelo  representante  legal  da(o)
Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas e do(s) Fornecedor(es) Beneficiário(s).

Município, __ de _________ de 20__.

____________________________________________________
Cargo e Nome da Autoridade

Representante legal:
CI:

CPF:
Selecione o instrumento


